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Processual civil. Ação rescisória. Violação literal a disposição
de lei. Representação. Irregularidade. Não-caracterização.
Pedido rescisório improcedente.
1 - Não resta caracterizada violação a literal disposição de
lei se o julgado está conforme a jurisprudência sumulada do
Supremo Tribunal Federal e o autor da ação não apontou
qual lei teria sido frontalmente violada.
2 - Irregularidade na representação da parte deve ser alega-
da, pois há presunção juris tantum de regularidade na re-
presentação da parte. O juiz só deve determinar a regula-
rização da representação quando o vício for alegado pela
parte contrária (Ação Rescisória nº 1.0000.06.443056-4 -
Rel. Des. Manuel Saramago - j. em 02.04.2008).

Constitucional. Processual civil. Ação rescisória. Existência de
julgados contrários. Alegação de violação ao princípio da
igualdade. Inexistência. Rescisão do aresto. Necessidade de
observância às hipóteses do art. 485 do Código de Processo
Civil.
1. O princípio da igualdade no processo revela-se respeita-
do no instante em que as partes da relação processual são
tratadas no processo como iguais em direitos, deveres,
poderes e ônus, estando colocadas em perfeita paridade de
condições e de idênticas possibilidades de obter justiça, sem
se levar em conta o resultado do julgamento naquele proces-
so em relação a outros julgados, em outros processos, envol-
vendo outras pessoas.
2. Para que se evite a existência de decisões conflitantes, o
Estado garantiu - igualmente - a todos os jurisdicionados os
meios próprios de uniformização de jurisprudência. Tal uni-
formização, na sistemática processual civil, se realiza através
do manejo dos recursos próprios, não sendo este o propósi-
to (uniformização) da ação rescisória.
3. As hipóteses da ação rescisória são aquelas elencadas no
art. 485 do CPC, sendo que a hipótese do inciso V não sub-
siste quando o acórdão rescindendo, dentre as interpre-
tações cabíveis, elege uma delas e a interpretação eleita não
destoa da literalidade do texto legal.
4. É assente na jurisprudência a desnecessidade de apresen-
tação do instrumento de representação pelos procuradores
municipais (Ação Rescisória nº 1.0000.06.433006-1/001 -
Rel. Des. Brandão Teixeira - j. em 30.11.2007).

Com essas considerações, julgo improcedente o
pedido e atribuo à autora o pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.500,00,
que serão corrigidos monetariamente a partir deste jul-
gamento.

Em face da concessão da gratuidade de justiça,
fica suspensa a exigibilidade do aludido encargo nos ter-
mos do art. 12 da Lei nº 1.060/50 e não há falar em le-
vantamento do depósito em favor da ré.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES RONEY OLIVEIRA, CARREIRA MACHADO,
NILSON REIS, BRANDÃO TEIXEIRA, EDUARDO
ANDRADE, GERALDO AUGUSTO e VANESSA VER-
DOLIM HUDSON ANDRADE.

Súmula - JULGARAM IMPROCEDENTE.

. . .

Ação monitória - Associação filantrópica -
Assistência judiciária - Pedido - Caráter 

assistencial - Ausência de demonstração -
Insuficiência de recursos financeiros -

Comprovação - Inexistência

Ementa: Ação monitória - Associação filantrópica -
Pedido de assistência judiciária - Ausência de demon-
stração do caráter assistencial - Não-comprovação da
insuficiência de recursos.

- Declarações de utilidade pública e gratuitas certidões
não bastam para caracterizar a instituição de assistência
social destinatária do benefício da assistência judiciária.

- Para concessão do benefício da justiça gratuita às asso-
ciações filantrópicas, mister é que se comprove a insufi-
ciência de recursos financeiros para custear as despesas do
processo, uma vez que se trata de taxas, não de impostos,
o que afasta, por conseguinte, a imunidade constitucional. 

AAGGRRAAVVOO DDEE IINNSSTTRRUUMMEENNTTOO NN°° 11..00114455..0088..446688332255-
22//000011 - CCoommaarrccaa ddee JJuuiizz ddee FFoorraa - AAggrraavvaannttee:: FFuunnddaaççããoo
EEdduuccaacciioonnaall MMaacchhaaddoo SSoobbrriinnhhoo - AAggrraavvaaddoo:: LLeeaannddrroo
SSiillvvaa ddee OOlliivveeiirraa - RReellaattoorr:: DDEESS.. EELLPPÍÍDDIIOO DDOONNIIZZEETTTTII 

AAccóórrddããoo 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 18ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. 

Belo Horizonte, 23 de setembro de 2008. - Des.
Elpídio Donizetti - Relator.

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

DES. ELPÍDIO DONIZETTI - Fundação Educacional
Machado Sobrinho, qualificada nos autos, interpôs agra-
vo de instrumento, com pedido de tutela antecipada, em
face da decisão proferida pelo Juiz da 6ª Vara Cível da
Comarca de Juiz de Fora (reproduzida às f. 52-TJ), o qual,
nos autos da ação monitória ajuizada em face de Leandro
Silva de Oliveira, indeferiu o pedido de assistência judiciá-
ria formulado pela recorrente e intimou-a para recolhimen-
to das custas, sob pena de cancelamento da distribuição.

Em síntese, a agravante sustenta que, conforme
comprovado pelos documentos juntados aos autos, é
pessoa jurídica filantrópica constituída para fins não
lucrativos, razão pela qual afirma que a assistência judi-
ciária pleiteada deve lhe ser concedida. 

Acrescenta que basta a simples declaração de
pobreza para deferimento do pedido de justiça gratuita. 
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Arremata, requerendo a concessão de tutela ante-
cipatória recursal e, ao final, o provimento do agravo
para reformar a decisão agravada, concedendo-lhe os
benefícios da assistência judiciária. 

Às f. 57-60-TJ, deferiu-se a formação do agravo,
indeferindo-se, contudo, a concessão do efeito ativo. 

Não foram apresentadas contra-razões. 
Presentes os pressupostos de admissibilidade, co-

nheço do recurso. 
À guisa de fundamentação, reporto-me às consi-

derações expendidas quando da análise do pedido de
antecipação da tutela recursal. 

Segundo a agravante, o fato de ter sido constituída
para fins não econômicos bem como a declaração de
impossibilidade de custear as custas processuais são bas-
tantes para comprovar sua condição de hipossuficiência. 

Compulsando os autos, verifica-se que, de acordo
com o ato constitutivo da entidade, a agravante é uma
pessoa jurídica de direito privado, de caráter filantrópico,
eminentemente educacional e cultural, sem fins lucra-
tivos, tendo por objetivo ‘criar e manter, com os seus
próprios recursos ou em regime de cooperação com ins-
tituições congêneres nacionais ou estrangeiras, serviços
educacionais e assistenciais que beneficiem os estudan-
tes da localidade e do país’ (art. 2º - f. 22-TJ). 

Entretanto, o estatuto não basta para comprovar a
qualidade de instituição social sem fins lucrativos. Não se
tem conhecimento - até porque não há comprovação nos
autos - da real prática de assistência social pela agravante. 

Em síntese, a recorrente não demonstrou que a
integralidade dos lucros obtidos com a rentável atividade
educacional é integralmente revertida para a assistência
social. Ademais, sequer comprova quais são e de que
forma são realizados os serviços educacionais assisten-
ciais enunciados no ato constitutivo da entidade. 

Ressalta-se que declarações de utilidade pública e
gratuitas certidões não bastam para caracterizar a institui-
ção de assistência social destinatária do benefício da assis-
tência judiciária. Tal como a mulher de César, a aparência
não basta. É preciso que demonstre, que torne visível aos
olhos da população, ser merecedora da justiça gratuita. 

Vale salientar que, consoante disposto no art. 5º,
inciso LXXIV, da Constituição Federal, “o Estado prestará
assistência jurídica integral e gratuita aos que comprova-
rem insuficiência de recursos”. Logo, ainda que a agra-
vante demonstrasse ser entidade sem fins lucrativos, mis-
ter é que comprovasse a insuficiência de recursos finan-
ceiros para custear as despesas do processo, uma vez
que se trata de taxas, não de impostos. 

Nesse sentido: 

Processual civil. Assistência judiciária gratuita. Pessoa jurídi-
ca. Entidade filantrópica sem fins lucrativos. Alegação de
dificuldade financeira não comprovada. Não-concessão do
benefício. - A ampliação do benefício às pessoas jurídicas
deve limitar-se àquelas que não perseguem fins lucrativos e

se dedicam a atividades beneficentes, filantrópicas, pias, ou
morais, bem como às microempresas nitidamente familiares
ou artesanais. Em todas as hipóteses é indispensável a com-
provação da situação de necessidade. [...] (REsp 690482 /
RS - Rel. Min. Teori Albino Zavascki - 1ª Turma - STJ - DJ de
15.02.2005.) 

Embargos de divergência. Assistência judiciária. Pessoa jurí-
dica. - Cabe à pessoa jurídica, que comprovar não ter con-
dições de suportar os encargos do processo, não relevando
se ela possui fins lucrativos ou beneficentes, o benefício da
justiça gratuita. [...] (EREsp 321997/MG - Rel. Min. César
Asfor Rocha - Corte Especial - STJ - DJ de 04.02.2004.) 

Agravo regimental. Medida cautelar. Liminar. Ausência do
fumus boni iuris. Assistência judiciária gratuita. Pessoa jurídi-
ca. Fins lucrativos. Ausência de comprovação de miserabili-
dade. Súmula nº 7 do STJ. [...] Mesmo que se admita o
benefício da assistência judiciária gratuita para qualquer
espécie de pessoa jurídica, faz-se necessário considerar sua
real situação financeira. [...] (AgRg na MC 3058 / SC - Rel.
Min. Franciulli Netto - 2ª Turma - STJ - DJ de 27.11.2000.)

Dessa forma, o fato de a associação ser constituí-
da para fins não econômicos (art. 53 do CC) não de-
monstraria, por si só, a ausência de condições de arcar
com o pagamento das despesas do processo. 

A prevalecerem algumas decisões judiciais - com
as quais não posso concordar -, para escapar da obri-
gação de pagar as custas processuais, bastaria que se
comprovasse tratar-se de associação para que se
deferisse a assistência judiciária. 

O requisito da não-distribuição de lucros aos diri-
gentes, em alguns casos - e não me refiro à agravante -
, é burlado com a constituição de associações destinadas
à prestação de serviços à suposta entidade assistencial.
Nesse caso, os dirigentes auferem lucros por meio das
sociedades prestadoras de serviço. Casos há em que efe-
tivamente não ocorre retirada por parte dos sócios e diri-
gentes e, então, a entidade aplica seus lucros em
imóveis, uma vez que apenas uma ínfima parcela da
receita é destinada à assistência social. 

A simbólica venda da Justiça não significa cegueira
e insensibilidade, mas sim atenção às desigualdades
sociais, que devem ser combatidas por todos os flancos,
mormente por meio de eqüitativa distribuição da carga
tributária. Reconhecer a imunidade de rentáveis institu-
ições de ensino - talvez o negócio mais rentável na atu-
alidade - é fornecer carta branca à burla, à evasão de
receitas tributárias, à injustiça social. 

Com base em tais considerações, nego provimen-
to ao recurso. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES FÁBIO MAIA VIANI e GUILHERME LUCIANO
BAETA NUNES. 

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO.

. . .


